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PREF-EITURA 0<' MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

.lutori&a o .,Prefeito a alienar, por • 
cloaqlo, 1f!õ!e1 de proprie4ade do Ma- • 
nicipiot a Creche Bossa ~ra do .. ' 
CArfO, 44ata cidade, e 4i outl"u ..... 
Yidenciaa.. · 

. 
0 PIW'iiTO DO KUNIC:tPIO DB AlUB&QUUA, Estado de 

alo hulo, de acôrdo COII o que dtcretott • c&.ara MUnicipal, em 

aeaslo de lO de abri~ de 1.972, promulga a seguinte lei: 

Al'tico 10 - Fica o Pretei~t em nome do Munie! -
pio1 autorizado a al1enar, por doaçlo, a creche lfQSS& Benhc:<2 ...... 
do carmo, 44sta cidade, a área de terreno com 7•566,76 llltaZ. -
te sua propriedade, abaiXo caracterizada, descrita e con!'ronlÃ 
da, destinada a co~truçlo de uaa Crechet 

"Inicia no ponto zero definido pela -
to predial, lado dire!to, sentido Nor-

Baa eom a linha de diTisa de Julieta <}l 
an•ante Gimenes. segue por esta 11nh& de divisa com disti,n 
cia de Zl2~ mts. até o ponto 12 • d~tinifo pela 1ntersec9ão de,l 
ta USIII& unha de d1Yisa com a unna de diT~sa entre Jp..Lieta -
Gianaante Gi•nes e :P'ranc1., Ba,rbieri.- Dai, detlete a direi
ta e segue por esta ~tima linha de dtT1sa com distância de -
1!50 mts. até o ponto z. Da! 4etlete a esquerda e segue eoà -
d stânci& de_~.'-lO mts at' o PQnto 31 definido pela 1ntersecão 
deata ..... ~ oom a linha de· diT~Sa entre Francisco Barb~ 
r~ e S.bastilo 8gabia.- Da! detlete a direita e segue com dis
Uneia 41 a ;,6 ate. at& o ponto 4-- Da! defiete à esquerda e -
••cu com distância de qo,65 11ts. at4 o ponfo· 51 de!in1do pela 
iaterseçlo deata mesma linha, com a ~ de divisa de propris 
dade 4o GoT3rno do Batadoó Dá! detlete a direita e segue pqr -
e4ta 'ltttia& linha de dhisa cOlll distância de 79io8 ats. até o 
ponto 6, detirúdo pela 1nte~•&cfiio 4esta mesma 1nha de dirlsa 
com a l ~nba de divisa de teneno da usoc~lo de Bnfenbari&, • 
Arquitetura e A!rqnomia de Araraquara.- Dai-detlete a direlta-

aepe _por esta última l.1nha de d1T1sa com distância. de 7li.50 
_,_,.,._ aW o ponto 7, definido pela intersecçlo desta mesma. i! -

d:l'"sa e011 o alinhuento predial, l~o direito, sentido 
·~~~lllLl_ ~ Rua .rolo Ourg•l•-: Dá! detlete a direita e segue -

· · c011 distancia de 97178 mta at' o podto -. 
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Artigo zc ~ A donatária Creche Nossa Senhora do 
Carmo, fica obrica4a a iniciar a construçlo de uma creche, -
dentro do prazo de dois anos e a conclui-la em cinco anos, .. 
contados da data da respectiva escritura de doação.-

Art1go 'g .. O nio cumprimento do disposto no ~ 
t1go anterior1 acarretar41 indepe~dentemente de qualquer açãO 
ou interpelaçao, a reversao do imõvel doado com tôdas as ben-. 
feitorias existentes, sem direito a quaisquer 1nden1zaç5es... -

Artigo Q.rt .. Esta lei entra em vigor na data de-
sua publicação.- -

Artigo 51 - Revogam-se as disposi~ões em ~~~~~á 
rio ... 

Prefeitura do Munic!pio de Araraquara, aos l4 (catorze) de 
abril de 1.972 (mily.novecentos e setenta e dois).-
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Publicada no Departamento da .Ad~tn{~tr~ão Mluücipal, na data~ 
supra.-

Registrada às fls. 68 e 69 do livro competente nQ 9.-
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